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Ata nº 006/18 

 

Aos vinte e seis do mês de março de 2018, as 18h00min, reuniram-se em Sessão Ordinária na 

Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores Vereadores. Havendo número 

legal, em nome de Deus o Sr. Presidente deu por abertos os trabalhos da presente Sessão 

Ordinária. Logo após foi feita a leitura de um trecho bíblico e a chamada dos Senhores 

Vereadores. Prosseguindo, o Presidente solicitou à Secretária que fizesse a leitura da Ata. Ata 

nº 005/18. Após ter sida lida foi posta em discussão. Como não houve manifestações à mesma 

foi posta em votação, sendo aprovada sem ressalvas. O Sr. Presidente passou para a 

LEITURA DO EXPEDIENTE: Pediu para o 1º secretário fazer a leitura do Ofício PM n.º 

053/2018 de 22 de março de 2018, que encaminhava os Projetos de Lei de iniciativa do 

Executivo para apreciação. O Sr. Presidente tira de pauta o Projeto de nº 013/18 de 22 de 

março de 2018. Em seguida, o Sr. Presidente pediu para o 1º secretário para fazer a leitura do 

Projeto de Lei Municipal nº 014/2018, de 22 março de 2018, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a custear despesas com o vestuário da Corte do Município e dá outras 

providências. O Projeto foi posto em discussão. Como não houve manifestações foi posto em 

votação e aprovado por unanimidade dos votos. Dando continuidade o Sr. Presidente pediu ao 

1º Secretário fazer a leitura do Projeto do Executivo nº. 015/2018, de 22 de março de 2018, 

que autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar contratação emergencial de Agente 

Comunitária de Saúde e dá outras providências. O projeto foi colocado em discussão. Como 

não houve manifestações o projeto foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Como 

não havia mais Projetos passou-se para as indicações. Indicação nº 003/18 de 26 de março de 

2018. O vereador que abaixo subscreve, Sr. José Carlos Marolli, requer que seja enviada 

indicação ao Poder Executivo Municipal para que este providencie a implantação de um 

redutor de velocidade (lombadas), na comunidade de Santa Cruz, em frente à residência do Sr. 

Arquívio Fagundes. Com a palavra o Vereador que formulou a indicação, Sr. José Carlos, 

cumprimentou o Sr. Presidente, Srs. Vereadores e pessoas presentes, sobre a lombada do Sr. 

Arquívio Fagundes, diz que só fez o pedido pelo fato de um Vereador da casa falar que a 

indicação já havia passado para aprovação e o Sr. Vereador Marolli havia votado contra, pelo 

contrário disse que a indicação nem passou, comentou que todos sabem a posição do mesmo 



 

                           
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZALTENSE 
Av. Pedro Álvares Cabral, 560  – Fone (54) 3613-6012 – CEP 99665-000 

 

 

 

 

E-mail: camara@cruzaltense.rs.gov.br 

sobre as lombadas, mas no momento que tiver indicações não irá votar contra, então fez a 

indicação para mostrar ao Sr. Fagundes que não votou contra. Agradeceu o uso da palavra. 

Como ninguém mais se manifestou a indicação foi posta em votação e aprovada por 

unanimidade. Indicação nº 004/18 de 26 de março de 2018. O vereador que abaixo subscreve, 

Sr. José Carlos Marolli, requer que seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para 

que este providencie aquisição, em regime de urgência, da Máquina Forrageira a fim de 

auxiliar os agricultores do Município. Com a palavra o Sr. Vereador José Carlos, salientou 

que a máquina do Município esta defasada, então pediu para que a mesma seja trocada para 

melhor atender os agricultores.  Pediu aos colegas Vereadores para aprovarem. Agradeceu o 

uso da palavra. Sem mais nenhuma manifestação a indicação foi posta votação e aprovada por 

unanimidade dos votos. Indicação nº 005/18 de 26 de março de 2018. O vereador que abaixo 

subscreve, Sr. José Carlos Marolli, requer que seja enviada indicação ao Poder Executivo 

Municipal para que este providencie aquisição de um Bebedouro ou uma Geladeira e 

materiais esportivos para o ginásio de esporte do Município. Com a palavra Sr. José Carlos, 

pediu ao líder do governo ou ao Presidente para levar ao Executivo para que se adquira um 

bebedouro ou uma geladeira, comentando que já havia no ginásio uma geladeira, mas que a 

mesma foi retirada e ate o momento não foi reposta. A indicação foi posta em votação sendo 

aprovada por unanimidade. Indicação nº 006/18 de 26 de março de 2018. O vereador que 

abaixo subscreve, Sr. José Carlos Marolli, requer que seja enviada indicação ao Poder 

Executivo Municipal para que este providencie a reforma da lombada em frente à casa da 

Dona Lídia Bernardi, pois a mesma é muito elevada.  Com a palavra o Sr. José Carlos, fez o 

pedido para que não se desmanche o quebra-molas, mas simplesmente que seja reformado, 

pois todos sabem da situação que a mesma encontra-se, também é muito elevada. 

Argumentou que os caminhões estão fazendo outro caminho para chegar ao destino 

programado. Agradeceu uso da palavra. Como ninguém se manifestou a Indicação foi posta 

em votação e aprovado por unanimidade. Indicação nº 007/18 de 26 de março de 2018. O 

vereador que abaixo subscreve, Sr. Osvaldir José Rigon, requer que seja enviada indicação ao 

Poder Executivo Municipal para que este providencie a implantação de um redutor de 

velocidade (lombadas), na Rua Bartolomeu Dias, próximo à casa da Sra. Solange Ramos. 
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Com a palavra o Vereador que formulou a indicação, Sr. Osvaldir, cumprimentou o Sr. 

Presidente, Srs. Vereadores e pessoas presentes, pediu para que se faça essa lombada, pois os 

veículos que veem da linha Santa Catarina passam em alta velocidade, com isso poderá 

também danificar a ponte, além disso para segurança das crianças que residem no lugar, e há 

reclamação dos residentes próximo ao local.  Agradeceu o uso da palavra. Como não houve 

mais manifestações, a indicação foi posta em votação, e aprovada por unanimidade. Indicação 

nº 008/18 de 26 de março de 2018. O vereador que abaixo subscreve, Sr. Osvaldir José Rigon, 

requer que seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que este providencie 

aquisição, em regime de urgência, de uma grade para montar base larga, para os agricultores. 

Sr. Osvaldir fez o pedido para que seja adquirida uma máquina para fazer base larga, a pedido 

dos agricultores da linha nova e Santa Catarina, diz ser muito importante a compra dessa 

grade para os nossos Munícipes e que o município vizinho Campinas do Sul, já adquiriu e diz 

ser de tamanha importância. Agradeceu o uso da palavra. A palavra continuou em discussão 

como ninguém mais se manifestou a palavra foi posta em votação sendo aprovada por 

unanimidade. Como não havia mais nada a tratar o Sr. Presidente passou para os assuntos 

gerais. Havendo somente um inscrito o Sr. Presidente colocou a palavra a disposição ao 

Vereador Osvaldir, cumprimentou Sr. Presidente, Srs. Vereadores, falou sobre o assunto da 

capelinha, que há comentários na cidade que a mesma não iria ser recebida na Câmara, mas 

que independente de religiões temos que respeitar, assim como todos os órgãos públicos irão 

recebe-la acha importante recebe-la também no Legislativo. Comentou sobre o projeto que foi 

tirado de pauta, deu uma olhada no mesmo que diz respeito sobre a carga tributaria, vê a 

importância de ter o parecer da CUP, para estudarem melhor os Projetos, pois muitas vezes 

pedem para baixar e não tem a oportunidade da baixa para analise. O Sr. Presidente convidou 

a todos para participarem da sessão solene no dia 06 de abril e sobre a capelinha que ira 

passar pela câmara disse que os Srs. Vereadores serão convidados a participar. O Sr. 

Presidente declarou encerrada a presente sessão, avisando que a próxima Sessão Ordinária 

será realizada no dia 02 de abril, às 18:00hs do corrente ano com a concordância dos Srs. 

Vereadores. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu por encerrada a presente Sessão 

Ordinária.  
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Sala das Sessões em 02 de abril de 2018. 

 

 

José Dirceu Sandri                         Ari de Pauli                                        Delvino Bertotti               

Presidente                                     1º Secretário                                          2º Secretário 

 


